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virtude de estar concorrendo a cargo eletivo nas eleições de 2022. 

Art. 3. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Salvador, 28 de setembro de 2022.

EVALDO BATISTA DE ALMEIDA FILHO

Presidente do CMDCA

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO - 
SEDUR 

PORTARIA Nº 230/2022

O SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, com fulcro na Lei Municipal 

nº 076/2020, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 01 de janeiro de 2021, na Lei nº 

8.915/2015, no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que dispõe sobre a Política Municipal de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base na Lei Orgânica do Município do Salvador, 

tendo em vista o que consta no Processo 5911000000 17734/2021 de 02/09/2021,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a RENOVAÇÃO DA LICENÇA AMBIENTAL UNIFICADA N°2019-SEDUR/

CLA/LU-030, pelo prazo de 03 (três) anos, para POSTO VALE DO OGUNJÁ COMBUSTÍVEIS LTDA, 

inscrito no CNPJ 29.270.984/0001-02 para COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS 

AUTOMOTORES, com capacidade de armazenamento de 90 m³ de combustíveis líquidos mais 09 

cilindros de GNV, com capacidade total de 0,123 m³, localizado na Avenida General Graça Lessa, 

362, Vale do Ogunjá, Acupe de Brotas, Salvador-BA, coordenadas geográficas 12°59’31,62” S e 

38°29’44,45” O (Datum Sirgas 2000), mediante o cumprimento da legislação vigente e das seguintes 

condicionantes, a contar desta publicação:

I. Manter a SEDUR, sempre informada de qualquer alteração e/ ou demais obras 

realizadas, durante vigência da licença;

II. Manter a SEDUR, sempre informada quando da instalação de novos tanques ou 

retirada dos tanques subterrâneo existentes, devendo requerer a Autorização Ambiental ao órgão 

competente para esta atividade;

III. Manter a SEDUR informada de qualquer alteração nas atividades realizadas pela 

empresa, principalmente se houver implantação de Área de lavagem e Área de troca de óleo, solicitar 

a Licença de Alteração;

IV. Apresentar, anualmente a partir da publicação desta Licença, laudo de eficiência da 

caixa separadora de água e óleo cuja avaliação deverá ser feita com base nos resultados das análises 

físico-químicas do afluente e efluente, contemplando taxa de remoção dos poluentes, análise crítica, 

conclusões e recomendações pertinentes. Utilizar como referência para comparação dos resultados 

os seguintes parâmetros e seus respectivos valores máximos: pH entre 5 e 9, temperatura inferior 

a 40 °C, materiais sedimentáveis até 1 ml/L e óleos e graxas (óleos minerais) até 20 mg/L. Este 

documento deverá ser elaborado e assinado por profissional habilitado e acompanhado de Anotações 

de Responsabilidade Técnica - ART, bem como dos boletins analíticos emitidos por laboratório com 

certificação ISO IEC/17025;

V. Apresentar, semestralmente a partir da publicação desta Licença, os relatórios de 

execução do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS, consubstanciado com a descrição 

do manejo dos resíduos (embalagens de plásticas; óleo usado/contaminado; resíduos classe I; 

lâmpadas; pilhas; baterias; filtros; sucatas; papel e papelão; embalagens de lubrificantes; borras 

oleosas da SAO; areia contaminada; estopas contaminadas; EPI´s usados, entre outros), devendo 

ainda, em atendimento à Portaria nº 280, 29 de julho de 2020, se cadastrar no Sistema Nacional 

de Informações sobre a Gestão de Resíduos Sólidos - SINIR e emitir, através do site disponibilizado 

pelo Ministério de Meio Ambiente, os Manifestos de Transporte de Resíduos - MTR, que deverão ser 

anexados ao referido relatório de execução do PGRS;

VI. Apresentar semestralmente a partir da publicação desta Licença, os comprovantes da 

entrega da coleta dos resíduos classe I, borras oleosas da SAO, óleo usado/contaminado; lâmpadas; 

pilhas; baterias; filtros; sucatas; papel e papelão; embalagens vazias dos lubrificantes; areia 

contaminada; estopas contaminadas; EPI´s usados, entre outros;

VII. Instalar equipamento para coleta seletiva e realizar a coleta dos resíduos sólidos, 

devendo preferenciar a destinação dos resíduos recicláveis para uma cooperativa devidamente 

reconhecida pelo Poder Público Municipal e adotar a logística reversa de acordo com a Lei nº 

12.305/10, devendo anexar no relatório de execução do PGRS os comprovantes da destinação;

VIII. Operar, inspecionar e manter em condições adequadas de funcionamento todos 

os componentes do SASC (equipamentos e sistemas de detecção e proteção contra vazamentos, 

derramamentos, transbordamentos, corrosão em tanques subterrâneos, tubulações e respiros 

dos tanques subterrâneos) de acordo com as ABNT NBR 15594-1 e ABNT NBR 15594-3, devendo 

apresentar, semestralmente a partir da publicação desta Licença, os relatórios de manutenção 

preventiva dos equipamentos;

IX. Realizar a limpeza periódica dos SUMPs (câmaras de contenção) das bocas de 

descarga, boca de visita dos tanques de combustíveis e bombas, dos sistemas Separadores de Água 

e Óleo - SAO e de todas as canaletas, com frequência adequada para garantir sua eficiência, devendo 

apresentar semestralmente a partir da publicação desta Licença, relatório consubstanciado com 

registro fotográfico;

X. Apresentar anualmente a partir da data da publicação desta Licença, relatório 

comprobatório com fotos da revisão das válvulas de contenção de vapores instaladas nos terminais 

dos respiros dos tanques, executada a fim de manter as características de desempenho asseguradas 

pelo fabricante;

XI. Implementar o Programa de Educação Ambiental - PEA voltado para os colaboradores 

da empresa, o qual deverá ser elaborado, conforme as Diretrizes do Termo de Referência - TR 

disponível no site da SEDUR em portal de serviços / formulários, devendo apresentar semestralmente 

a partir da publicação desta Licença, durante o período de vigência da licença, relatórios com 

registros fotográficos das ações adotadas, cópias do material utilizado, currículos dos profissionais 

que realizaram as ações e lista de presença com assinatura dos participantes;

XII. Manter sempre atualizado, o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB, Plano 

de Emergências Ambientais - PEA e o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais  - PPRA e a 

Análise Preliminar de Perigos - APP devendo informar os trabalhadores de maneira apropriada e 

suficiente sobre os riscos ambientais que possam originar-se nos locais de trabalho e sobre os meios 

disponíveis para prevenir ou limitar tais riscos e para proteger-se dos mesmos, conforme a NR-9;

XIII. Adotar medidas de controle de ruídos, devendo cumprir as exigências da Resolução 

CONAMA 01/90 e os limites fixados pela NBR 10151, em relação aos níveis de ruído emitidos pelas 

instalações e equipamentos do posto;

XIV.Efetuar no prazo de 120(cento e vinte) dias, a partir da data da publicação desta 

Licença, a impermeabilização do piso em volta das bocas de descarga dos tanques e SUMPS com 

instalação de canaletas metálicas em volta da área, ligada a caixa separadora de água e óleo, de 

forma a atender aos dispositivos da NT nº. 02/2006 apresentar relatório comprobatório com fotos; 

XV. Efetuar no prazo de 120 (cento e vinte) dias a partir da data da publicação desta 

Licença, a manutenção do piso e das canaletas da ilha de abastecimento de forma a atender aos 

dispositivos da NT nº 02/2006 apresentar relatório comprobatório com fotos.

Art. 2º A competência para a concessão da Licença Ambiental está fundamentada na 

Lei Complementar nº 140/2011, que fixa normas nos termos dos incisos III, VI e VII do caput e do 

parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios no exercício da competência administrativa comum na proteção do 

meio ambiente, bem como na Resolução CEPRAM nº 4.579/2018, que dispõe sobre as atividades 

de impacto local e na Lei nº 8.915/2015, que dispõe sobre a Política Municipal de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável e no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018.

Art. 3° Esta Licença Ambiental refere-se à análise de viabilidade ambiental de 

competência da SEDUR, cabendo ao interessado obter as anuências e/ou autorizações das outras 

instâncias nos âmbitos federais e estaduais, bem como nos demais órgãos do município, quando 

couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais.

Art. 4º Estabelecer que esta Licença Ambiental e demais cópias dos documentos 

referentes ao empreendimento sejam mantidas disponíveis à fiscalização desta SEDUR e demais 

órgãos do Poder Público.

Art. 5º Todas as modalidades de Autorização e Licença Ambiental poderão ser renovadas 

com antecedência mínima de 120 (cento e vinte) dias, desde que sejam atendidas as exigências 

contidas no ato administrativo originário, conforme art. 121 da Lei 8.915/2015.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, em 22 de 

setembro de 2022.

JOÃO XAVIER NUNES FILHO 
Secretário

PORTARIA Nº 231/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, com fulcro na Lei Municipal Nº 

076/2020, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 01 de janeiro de 2021, na Lei Nº 

8.915/2015, no Decreto Nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que dispõe sobre a Política Municipal de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base na Lei Orgânica do Município do Salvador, 

tendo em vista o que consta no Processo 5911000000 18390 / 2022, em 29/08/2022, referente à 

Licença de Alteração nº 2022-SEDUR/CLA/LA-02,

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a Alteração da Autorização Ambiental nº 2022-SEDUR/CLA/AA-01, publicada no 

DOM nº 8.210 em 28 de janeiro de 2022, Portaria 22/2022, através do PR 5911000000 25895/2021 

válida até 27 de janeiro de 2024, para incluir ampliação de área contemplando implantação da 

escadaria de acesso ao mirante (155,51 m ²) e toldo de proteção (294 m²), em terreno do projeto 

Monte Santo, situado na Avenida Dorival Caymmi, s/n, Itapuã, Salvador-BA, sob coordenadas 

geográficas 12°55’56.26”S e 38°21’26.21”O; 12°55’55.82”S e 38°21’24.61”O; 12°55’.55.91”S e 

38°21’23.49”O; 12°55’55.31”S e 38°21’22.86”O; 12°55’55.30”S e 38°21’22.31”O; 12°55’55.98”S e 

38°21’22.29”O; 12°55’55.99”S, 38°21’22.87”O (DATUM SIRGAS 2000); a SECRETARIA MUNICIPAL 

DE INFRAESTRUTURA E OBRAS PÚBLICAS - SEINFRA, inscrito no CNPJ 13.927.801/0011-
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10, obedecendo ao mesmo prazo de validade da Licença Ambiental acima referida e mediante o 

cumprimento dos condicionantes já estabelecidos na autorização original e abaixo transcritos:

I. Manter a SEDUR informada caso ocorra qualquer alteração no projeto aprovado ou na poligonal 

de intervenção;

II. Não realizar carga e descarga de materiais e resíduos da construção nos períodos de trânsito mais 

intenso, devendo adotar sinalização adequada na via de acesso dos veículos e pedestres. Comunicar 

previamente a comunidade e a Superintendência de Trânsito do Salvador - TRANSALVADOR sobre o 

início das obras;

III. Dar preferência a contratação de mão de obra local. Os trabalhadores envolvidos com a operação 

deverão utilizar Equipamentos de Proteção individual - EPIs compatíveis com os trabalhos que serão 

executados;

IV. Obter as seguintes as autorizações/manifestações antes do início das obras: a) Autorização 

para Obra em Logradouro Público e/ou Especial; b) Manifestação da Secretaria Municipal de 

Sustentabilidade, Inovação e Resiliência - SECIS, para intervenção em Parque Urbano;

V. Em hipótese alguma poderá ser realizada intervenção na cobertura vegetal nas restingas e dunas, 

sendo o empreendedor responsável pelo esclarecimento dos funcionários da obra quanto à restrição 

legal.

VI. Utilizar banheiros químicos na fase de obras, devendo realizar a manutenção periódica e destinar 

corretamente os efluentes. Apresentar, semestralmente, contrato com a empresa especializada em 

locação dos banheiros químicos, comprovantes de limpeza e vale descarga emitido pela Empresa 

Baiana de Águas e Saneamento - EMBASA;

VII. Solicitar análise de viabilidade de abastecimento de água e esgotamento sanitário à Empresa 

Baiana de Águas e Saneamento - EMBASA;

VIII. Somente realizar intervenções na área aprovada no âmbito deste processo de licenciamento 

ambiental, devendo respeitar a poligonal licenciada e o projeto aprovado. Adotar medidas de 

controle de emissão de ruídos, material particulado, resíduos e processos erosivos, devendo isolar 

a área edificável utilizando tapumes e telas de proteção no entorno. Apresentar, semestralmente, 

relatório de implantação das medidas, acompanhado da Anotação do Responsável Técnico - ART do 

profissional responsável;

IX. Realizar o enriquecimento e plantio de espécies nativas de restingas na poligonal com 5.656,37 

m² sob as coordenadas UTM (metros) 569733.9369,8570186.3200; 569745.9265,857071.2454;569

693.4966,8570306.5351;569690.7174,8570297.4001;569686.4130,8570282.5930;569681.3995,8

570249.8995;569670.7375,8570228.6937;569667.7277,8570218.3258;569733.9369,8570186.32

00, devendo ser realizado à luz da Lei Municipal nº 9.187/2017 que dispõe sobre o Plano Diretor 

de Arborização Urbana do Município de Salvador e o Manual Técnico de Arborização Urbana de 

Salvador. Apresentar a SEDUR, semestralmente, relatório consubstanciado com o monitoramento e 

registros fotográficos do plantio realizado;

X. Atender a Norma Regulamentadora 18 - NR 18 condições e meio ambiente de trabalho na indústria 

da construção;

XI. Implementar o Programa de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC, após 

a aprovação pela Empresa de Limpeza Urbana do Salvador - LIMPURB, devendo: a) dispor de 

caçambas estacionárias para descarte dos expurgos da pavimentação existente; b) Instalar baias 

cobertas para estocagem provisórias de insumos da construção civil (britas, areia, ferragens, etc.); 

c) os resíduos perigosos (embalagens de tintas, solventes, óleo lubrificantes, EPI´s contaminados, 

entre outros), deverão ser destinados a aterros industriais licenciados; d) priorizar a reutilização e 

reciclagem dos resíduos Classe A (materiais cerâmicos, tijolos, azulejos, blocos, telhas, placas de 

revestimento, argamassa, concreto e solos resultantes de obras de terraplanagem), se não forem 

aproveitados na própria obra, esses resíduos devem ser encaminhados para usinas de reciclagem ou 

aterros de resíduos da construção civil; e)Atender à Portaria nº 280, 29 de julho de 2020, se cadastrar 

no Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão de Resíduos Sólidos - SINIR e emitir, através do 

site disponibilizado pelo Ministério de Meio Ambiente, os Manifestos de Transporte de Resíduos - 

MTR, que deverão ser anexados ao relatório de execução do PGRCC; f) Apresentar, semestralmente 

após o início das obras, os relatórios de execução do PGRCC;

XII. Adotar os procedimentos a seguir relacionados, durante a fase das obras civis: a) dispor os 

resíduos sólidos, de origem doméstica do canteiro de obra, em local adequado, devendo priorizar a 

coleta seletiva e encaminhá-los preferencialmente para cooperativas cadastradas na LIMPURB e/ou 

empresas habilitadas; b) coletar, sistematicamente, o entulho gerado no canteiro de obras e destiná-lo 

adequadamente, conforme estabelecido pela Resolução CONAMA nº 307/02, devendo adotar práticas 

que visem a redução na geração, recuperação, reutilização e reciclagem dos mesmos; c) remover, 

quando da finalização da implantação do empreendimento, todas as instalações do canteiro de obras, 

bem como providenciar a recuperação e urbanização das áreas afetadas por estas instalações; d) 

maximizar o uso dos materiais de construção resultantes de escavações exclusivamente nas obras 

civis do próprio empreendimento; e) realizar a limpeza das fossas e dos sanitários químicos do 

canteiro de obras, somente com empresas habilitadas, se couber; f) adquirir material mineralógico 

para construção somente proveniente de jazidas licenciadas; g) realizar a manutenção preventiva e 

corretiva permanente das máquinas e equipamentos em operação na obra, considerando a geração 

de ruídos, a geração de gases e odores e as condições de segurança operacional; h) adotar medidas 

necessárias para a prevenção da geração de particulados provenientes da operação de máquinas 

e equipamentos (a exemplo, aspersão de água nas pistas de acesso, aspersão de água em cargas 

que liberem particulados, cobertura das cargas transportadas com pequena granulometria etc.); i) 

realizar o abastecimento das máquinas e equipamentos, que não seja possível realizar externamente 

ao canteiro de obra, em local impermeabilizado e utilizando-se de bacia de contenção móvel sob 

bocal de descarga de combustível dos equipamentos durante o abastecimento, de forma a conter 

possíveis vazamentos. Em caso de possíveis vazamentos, acondicionar o material retido na bacia 

em vasilhames apropriados e fazer sua correta destinação; j) estocar os insumos da construção 

civil (areia e brita), em baias próprias com cerca de 1,20 m de altura com blocos de concreto e sobre 

contra piso, devendo utilizar lona ou qualquer proteção contra intempéries; l) os resíduos perigosos 

(embalagens de tintas, solventes, óleo lubrificantes, EPI´s contaminados, entre outros), deverão ser 

destinados a aterros industriais licenciados; m) priorizar a reutilização e reciclagem dos resíduos 

Classe A (materiais cerâmicos, tijolos, azulejos, blocos, telhas, placas de revestimento, argamassa, 

concreto e solos resultantes de obras de terraplanagem), se não forem aproveitados na própria obra, 

esses resíduos deverão ser encaminhados para usinas de reciclagem ou aterros de resíduos da 

construção civil;

XIII. Realizar ações de Educação Ambiental direcionadas aos colaboradores da obra com foco na 

capacitação para execução do Programa de Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil - PGRCC 

e da preservação da Unidade de Conservação existente no entrono (APA Lagoas e Dunas do Abaeté);

XIV. Atender a Lei Municipal no 5354 de 28 de janeiro de 1998 que dispõe sobre sons urbanos, fixa 

níveis e horários em que será permitida sua emissão, durante as obras.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, em 22 de setembro de 

2022

JOÃO XAVIER NUNES FILHO

Secretário

PORTARIA Nº 236/2022

O SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, com fulcro na Lei Municipal 

nº 076/2020, fundamentado no Decreto Municipal Simples de 01 de janeiro de 2021, na Lei nº 

8.915/2015, no Decreto nº 29.921 de 05 de julho de 2018, que dispõe sobre a Política Municipal de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e com base na Lei Orgânica do Município do Salvador, 

tendo em vista o que consta no Processo 5911000000 3437/2022 de 09/02/2022,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Licença Ambiental Unificada nº 2022-SEDUR/CLA/LU-40, pelo prazo 

de 04 (quatro) anos, para POSTO DE COMBUSTÍVEIS ORLANDO GOMES LTDA, inscrito no CNPJ 

46.353.604/0001-12, para implantar e operar posto de venda de gasolina e outros combustíveis, 

com capacidade instalada de 75 m³ e 1.000 m² de área total, localizado  na Avenida Orlando Gomes, 

1424, Piatã, Salvador-BA, coordenadas geográficas (SIRGAS 2000): 12º56’32,03”S e 38º23’08,82”O; 

12º56’32,96”S e 38º23’08,53”O; 12º56’31,81”S e 38º23’08,46”O; 12º56’31,76”S e 38º23’07,83”O; 

12º56”32,01”S e 38º23’07,23”O; 12º56’32,41”S e 38º23’07,12”O, mediante o cumprimento da 

legislação vigente e das seguintes condicionantes, a contar desta publicação:

I. Manter a SEDUR, sempre informada de qualquer alteração e/ ou demais obras 

realizadas, durante vigência da licença;

II. Manter a SEDUR, sempre informada em caso de alteração na capacidade de 

armazenamento, devendo requerer a Licença de Alteração junto a este órgão;

III. Apresentar, anualmente, laudo de eficiência da caixa separadora de água e óleo, 

cuja avaliação deverá ser feita com base nos resultados das análises físico-químicas do afluente e 

efluente, contemplando taxa de remoção dos poluentes, análise crítica, conclusões e recomendações 

pertinentes. Utilizar como referência para comparação dos resultados os seguintes parâmetros 

e seus respectivos valores máximos: pH entre 5 e 9, temperatura inferior a 40 °C, materiais 

sedimentáveis até 1 ml/L e óleos e graxas (óleos minerais) até 20 mg/L. Este documento deverá ser 

elaborado e assinado por profissional habilitado e acompanhado de Anotações de Responsabilidade 

Técnica - ART, bem como dos boletins analíticos emitidos por laboratório com certificação ISO 

IEC/17025; 

IV. Elaborar e implementar Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS tanto para 

as fases de implantação quanto operação, contendo a descrição do manejo dos resíduos (resíduos 

da construção civil; embalagens plásticas contaminadas; lâmpadas; papel e papelão; borras oleosas 

da SAO; areia contaminada; estopas contaminadas; EPI´s usados, entre outros), devendo apresentar, 

semestralmente, os relatórios de execução, bem como, em atendimento à Portaria nº 280, 29 de 

julho de 2020, se cadastrar no Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão de Resíduos Sólidos 

SINIR e emitir, através do site disponibilizado pelo Ministério de Meio Ambiente, os Manifestos de 

Transporte de Resíduos - MTR, que deverão ser anexados ao referido relatório de execução do PGRS; 

V. Realizar a coleta seletiva dos resíduos sólidos, devendo preferenciar a destinação dos 

resíduos recicláveis para uma cooperativa devidamente reconhecida pelo Poder Público Municipal e 

adotar a logística reversa de acordo com a Lei nº 12.305/10, devendo anexar no relatório de execução 

do PGRS os comprovantes da destinação; 

VI. Armazenar as lâmpadas fluorescentes queimadas, até que obtenha volume suficiente 

para ser coletado por empresas habilitadas e licenciadas, que realizem a descontaminação 

e a destinação adequada das mesmas, devendo anexar no relatório de execução do PGRS os 

comprovantes da destinação; 

VII. Escoar e Inutilizar completamente as embalagens vazias de produtos automotivos, 

que por ventura venham a ser geradas, previamente à reciclagem ou descarte, através de perfuração 

e amassamento, de modo a evitar a sua reutilização inadequada, conforme item 6.12 da Norma 

Técnica NT-02/2006, aprovada pela Resolução CEPRAM Nº. 3656 de 25/08/2006, devendo realizar a 

logística reversa das embalagens vazias de óleo lubrificantes, e anexar ao relatório de execução do 

PGRS os comprovantes da destinação; 

VIII. Destinar as borras dos separadores água/óleo, óleo usado e/ou contaminado 

proveniente das embalagens de lubrificantes, para empresas rerrefinadoras devidamente 

licenciadas pelo órgão ambiental competente, em conforme com a Norma Técnica NT-02/2006, 

aprovada pela Resolução CEPRAM nº 3656 de 25/08/2006;

IX. Operar, inspecionar e manter em condições adequadas de funcionamento todos os 

componentes do SASC (equipamentos e sistemas de detecção e proteção contra vazamentos, 

derramamentos, transbordamentos, corrosão em tanques subterrâneos, tubulações e respiros 


